ADITIVO Nº 01 AO REGULAMENTO
4ª CORRIDA DA VIRADA – CONCEIÇÃO DA BARRA/ES
A Comissão Organizadora da 4ª Corrida da Virada – Conceição da Barra/ES, no uso de suas atribuições e com fundamento no item 8.17 do Regulamento Oficial do Evento, torna público o presente ADITIVO, para alterar a data de realização da prova e ajustar os prazos de inscrição, pelos motivos e condições a seguir expostos.
1. DA ALTERAÇÃO DA DATA DO EVENTO
O evento inicialmente previsto para o dia 28 de dezembro de 2025 fica, por meio deste Aditivo, REMARCADO para o dia 15 de fevereiro de 2026.
A alteração se faz necessária em razão da sobreposição de eventos esportivos na mesma data, considerando que a CESAN realizará corrida de rua no dia anteriormente previsto, o que poderia comprometer a organização da 4ª Corrida da Virada.
2. DAS INSCRIÇÕES E LOTES
Considerando que o 1º lote de inscrições já foi integralmente encerrado, a Comissão Organizadora delibera pela manutenção dos valores e atualização dos prazos do 2º e 3º lotes, nos seguintes termos:
• 2º Lote: R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), destinado aos inscritos de nº 101 a 200, no período de 18/12/2025 a 31/01/2026.
• 3º Lote: R$ 100,00 (cem reais), destinado aos demais inscritos, no período de 01/02/2026 a 10/02/2026.
3. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e disposições constantes do Regulamento Oficial da 4ª Corrida da Virada – Conceição da Barra/ES.
Este Aditivo passa a integrar o Regulamento Oficial para todos os fins legais.

Conceição da Barra/ES, 18 de dezembro de 2026.
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